
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  

com circulação em bancas de jornais e assinantes.

AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  

conferida através do QR Code ao lado ou pelo site 

A10gazetasp.com.br
QUINTA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2022 

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1004119-86.2017.8.26.0229. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de 
Hortolândia, Estado de São Paulo, Dr. Milton Gomes Baptista Ribeiro, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Universitária Apoio 
Administrativo Eireli, CNPJ 22.782.849/0001-05, com último endereço conhecido à Rua Borba Gato, 260, Jardim Amanda II, CEP13188-151, 
Hortolândia-SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: 
As partes celebraram um Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças, na data de 24 de Agosto de 2016. No referido instru 
mento a Executada reconheceu dever ao Exequente a quantia de R$ 53.842,39, a ser pago em 36 parcelas mensais e sucessivas, no valor ca 
da uma de R$ 2.149,08, com vencimento da primeira parcela para 24/09/2016 e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes, até a liqui 
dação integral do débito. Ocorre que a Executada deixou de efetuar o pagamento desde a 1ª parcela, vencida em 24/09/2016. Apesar de todos 
os esforços no sentido de receber o seu crédito, o exequente não obteve êxito, não restando alternativa senão a de promover a ação executi   
va, instrumento eficaz para compelir os devedores a pagar o que devem, conforme preceitua o artigo 778, do Novo Código de Processo Civil. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Hortolândia, aos 11 de março de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO de DEYSE APARECIDA TEIXEIRA CARDOSO SILVA PROCESSO DIGITAL Nº 1027420-
48.2019.8.26.0114 - PRAZO DE 20 DIAS O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos este edital virem 
ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, em especial a executada, DEYSE APARECIDA TEIXEIRA 
CARDOSO SILVA, Brasileira, CPF 100.366.908-56, endereço ignorado, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial (Prestação de Serviços) por parte de Associação Educacional Sagrado Coração de Jesus, alegando em 
síntese que na data de 24/05/2018, as partes celebraram “Contrato de Prestação de Serviços Educacionais”, para o filho da 
executada, que deixou de adimplir as mensalidades escolares vencidas nos meses de Julho, Agosto, Setembro, Outubro, 
Novembro e Dezembro de 2018, gerando uma dívida no montante total de R$ 11.383,98, sendo a instituição de 
ensino/exequente credora da executada pelo montante total atualizado de R$ 13.053,37 (valor da causa – em 19/07/2019), 
devidamente corrigida e acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), bem como correção 
monetária. Frustradas as tentativas de recebimento amigável da dívida e encontrando-se a executada em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos 
pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento 
do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação, de tantos bens 
quantos bastem para garantia da execução. Não havendo embargos, a executada será considerada revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 15 de fevereiro de 2022. 

NOROMIX CONCRETO S/A 
CNPJ 10.558.895/0001-38 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco os Srs. acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se em 

sua sede, à Rua Joaquim Floriano, nº 888, Conjunto 605, Itaim Bibi/SP - Capital, CEP 04.534-003, no dia 

a seguinte ordem do dia AGO: 1)
em 31/12/2021. 2) Eleição dos membros da Diretoria/Administração; AGE: 1) Alteração e Consolidação do 

Estatuto Social; 2) Outros Assuntos de interesse da companhia. Comunicamos que encontram-se à dis-
 

lei 6.404-76. São Paulo/SP, 29/03/2022.                           (30/03, 31/03 e 01/04)

AAPS - Associação dos Aposentados e
Pensionistas da SABESP

CARTA CONVOCAÇÃO
33ª Assembleia Geral Ordinária Modalidade Virtual - Data: 19 de abril de 2022 (terça-feira)

Horário: 10 horas - Plataforma Ten Meetings
Na forma prescrita pelo artigo 20, cumprindo o disposto no artigo 19, no artigo 21, inciso I, nos artigos 23 e 25, todos do

Estatuto Social, ficam convocados os associados da AAPS - Associação dos Aposentados e Pensionistas da SABESP para a

Assembleia Geral Ordinária, que ocorrerá, na modalidade híbrida (virtual e presencial) e realizar-se-á no dia e hora indi-

cados acima, em primeira convocação, com a presença mínima da metade mais um dos associados que tenham direito

a voto e, em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número deles, para deliberarem virtualmente sobre

a seguinte ordem do dia: · Deliberar sobre o Relatório Anual de Gestão da Diretoria Executiva e Balanço Anual referente

ao ano de 2021, mediante parecer da Auditoria, dos Conselhos Fiscal e Deliberativo; Pela atenção que V. Sª dispensar à

presente convocação, antecipamos nossos melhores agradecimentos.São Paulo, 31 de março de 2022.

Ivan Norberto Borghi - Presidente do Conselho Deliberativo da AAPS

Notas Explicativas Sobre a Realização da Assembleia Ordinária

1- A assembleia será realizada em formato híbrido, digital em ambiente virtual, usando a plataforma de vídeo conferência Ten

Meeting e simultaneamente em formato presencial na sede da AAPS, na Rua Treze de Maio, 1642, Bela Vista, seguindo pro-

tocolo de segurança para o distanciamento pessoal, com o objetivo de conter a disseminação do CORONAVIRUS (COVID19).

Os associados interessados deverão optar pela participação em uma das modalidades – virtual ou presencial. 2 - Para ter

acesso à assembleia virtual mencionada, cada associado com direito a voto, deverá acessar o link abaixo, que também será

enviado por e-mail e disponibilizado no site da AAPS e proceder o cadastramento para participar do evento até o dia 18/04/22

às 16 (dezesseis) horas, quando o sistema será bloqueado para inscrição. 33ª Assembleia Geral Ordinária - 19/04/22 às 10

horas. Link https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=707849373349. 3- Os interessados em participar pre-

sencialmente, deverão comparecer na sede da AAPS no dia 19/04/22 até as 10 (dez) horas para assinar lista de presença. 4-

Quem optar pela participação virtual, procederá a inscrição: · no link mencionado, preenchendo seus dados (nome, e-mail,

CPF e celular). · após o cadastro do associado ser validado, será enviado através do e-mail cadastrado, o convite de acesso

ao evento da Assembleia Geral Ordinária virtual. Caso não possua e-mail, sugerimos providenciar a criação de uma conta de

e-mail para possibilitar a sua participação no evento de forma virtual ou a participação somente poderá ser presencial na sede

da AAPS. 5- Em caso do Associado (a) ser representado (a) por procurador (a), o instrumento de procuração deverá ser ane-

xado no momento do cadastramento para participação virtual até as 16:00 horas do dia 18/04/2022. Para quem participar

presencialmente, a procuração deverá ser apresentada na AAPS até o início da Assembleia às 10 horas do dia 19/04/2022. 6-

Em caso de problemas quanto à realização do registro inicial ou acesso ao evento, os associados deverão manter contato

através do telefone da AAPS (11) 3372-1000. Havendo dificuldade de ordem técnica para acesso à plataforma, poderão

contatar no telefone 55 21 98892-1923. 7- Listamos, algumas recomendações para o acesso e participação na assembleia: a)

Acesse utilizando o navegador Google Chrome ou Microsoft Edge; b) Use fones de ouvido com microfone para a boa qualida-

de de áudio durante a assembleia; c) Acesse o evento com 30 (trinta) minutos de antecedência e verifique sua conexão de

internet. 8- Para comprovar a participação e presença na Assembleia Virtual, serão utilizados os relatórios com registro de

presença e contabilização de votos por participante. Os votos serão somados aos votos dos participantes que participarem

presencialmente. 9- Esclarecemos ainda que a plataforma para a realização da assembleia virtual é totalmente segura e

criptografada, sendo que os votos apurados para os itens da ordem do dia serão registrados na respectiva Ata. 10- O proces-

so de votação será nominal, na modalidade virtual e presencial, podendo o associado optar por aprovar, rejeitar ou abster-se

sobre o item a ser deliberado, sem discutir ou comentar o voto. 11- Para participar da votação, os associados devem seguir as

seguintes instruções: a) Para se manifestar durante a assembleia virtual, clique no “ícone de uma mão” no canto inferior direi-

to; b) Ao iniciar a votação, será apresentado o item e as três opções de voto; c) Escolha sua opção de voto e clique em “Envi-

ar”; d) Após enviar o voto, não poderá ser alterado. 12- Para participar da assembleia, o equipamento dos associados deverá

dispor de câmera frontal habilitada e desobstruída, sendo de sua responsabilidade possíveis custos, o sinal e conexão, não

podendo ser responsabilizada a AAPS por problemas decorrentes dos aparelhos de informática ou da conexão à rede mundi-

al. 13- O ingresso na Assembleia é restrito e exclusivo aos associados da AAPS devidamente cadastrados. A disponibilização

de acesso a terceiros, em nenhuma hipótese, é permitida. Associação dos Aposentados e Pensionistas da SABESP.
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Rodrigo Laurito Fantozzi, Presidente do Trail Clube Verde Rosso, no uso de suas

atribuições estatutárias, convoca os Associados, para Assembleia Geral Extraordiná-

ria, a se realizar na sede do clube em São Paulo - SP, na Praça Nossa Senhora do 

Carmo 15, no dia 11 de Abril de 2022, as 09:30 hs em primeira convocação, com a 

presença de 50% dos associados. Em seguida em segunda convocação, as 10:30 

hs, com o quórum presente. A assembléia tratará das seguintes ordens do dia: 1 – 

Aprovação do balanço financeiro da diretoria; 2 – Adequação do Estatuto aos termos 

do Novo Código Civil; 3 – Substituição do Presidente pelo Vice-Presidente e recom-

posição da diretoria para o restante do mandato São Paulo, 23 de Março de 2022 
Rodrigo L. Fantozzi - Presidente TCVR

Trail Clube Verde Rosso - TCVR
Edital de convocação Assembleia Geral Extraordinaria
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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL - LEI 9.514/97
ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário RC8 ADMINISTRAÇÃO SPE LTDA, com sede em São Paulo/
SP, na Alameda Santos Dumont, 211, Sala 801, Cerqueira Cesar, CEP: 01419-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 24.774.458/0001-66, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com 
Parcelamento de Preço e Alienação Fiduciária em Garantia, firmado em 12/07/2019, no qual figuram como 
Fiduciantes: TATYANE BRANDÃO LEITE FERNANDES, brasileira, enfermeira, portadora do RG nº 41.305.143-
2, expedida pela SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 368.429.928-69 e seu cônjuge JOHN LENNON 
FERNANDES OSES, brasileiro, autônomo, RG n° 47.142.266-SSP/SP e CPF n° 390.238.748-38, casados sob o 
regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Avenida Engenheiro Paulo Frontin n° 
21-40, Parque Santa Edwiges, Bauru/SP, levarão a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e/ou On-line, 
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 19 de abril de 2022 às 10h00, à Av. Engenheiro 
Luís Carlos Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, 
em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 211.865,81 (Duzentos e onze mil, 
oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade 
consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo IMÓVEL UM TERRENO situado na Rua 7, 
correspondente ao lote 06 da quadra I do loteamento denominado FLORATTA NAÇÕES RESIDENCIAL, 
na cidade de Bauru/SP, com área de 250.08m², cujo roteiro perimétrico inicia-se num ponto cravado na sua 
divisa com o lote 05 no alinhamento da Rua 7, distante 18,26 metros do início da confluência da Rua 1 com 
a Rua 7, deste ponto inicial segue em curva com raio de 20,00 metros e desenvolvimento de 1,99 metros 
pela confluência da Rua com a Rua 7 até outro ponto; deflete à direita e segue em linha reta a distância de 
8,01 metros pelo alinhamento da Rua 7 até outro ponto; deflete à direita formando um ângulo interno de 
90º00’00” e segue em linha reta a distância de 25,00 metros até outro ponto, confrontando com o lote 07; 
deflete à direita formando um ângulo interno de 90º00’03 e segue em linha reta a distância de 10,00 metros 
até outro ponto, confrontando com a rua 8; deflete à direita formando um ângulo interno de 89º59’57” e 
segue em linha reta a distância de 25,10 metros até o ponto inicial da presente descrição, confrontando com 
o lote 05. Imóvel devidamente matriculado sob nº 125.506 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru/
SP. INSCRIÇÃO CADASTRAL: 43727006. OBS.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos 
do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 26 de abril 
de 2022 às 14h30 para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 213.710,92 
(Duzentos e treze mil, setecentos e dez reais e noventa e dois centavos). O horário mencionado neste 
edital, na Loja SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net) e no SUPERBID MARKETPLACE (www.superbid.net), 
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. 
Em virtude da pandemia da COVID-19 o evento será realizado exclusivamente on line. Os interessados 
deverão se cadastrar através da Loja SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net) e do SUPERBID MARKETPLACE 
(www.superbid.net) e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, 
com antecedência de até 01 (uma) hora antes do início do leilão, não sendo aceitas habilitações após esse 
prazo. Demais condições de participação online devem ser verificadas nos sites indicados. O envio de lances 
on-line se dará exclusivamente através da Loja SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net) e do SUPERBID 
MARKETPLACE (www.superbid.net), respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido. 
O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, 
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, 
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, 
podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, 
exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e 
despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já 
tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e 
no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de 
averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos 
órgãos competentes por conta do adquirente. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da 
arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O edital completo 
encontra-se disponível na Loja SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net) e no SUPERBID MARKETPLACE 
(www.superbid.net), o qual o participante deverá declarar ter lido e concordado com os seus termos e 
condições ali estabelecidos para a participação no leilão. As demais condições obedecerão ao que regula o 
Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 
1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

@ milanleiloesfacebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes (11) 3845-5599
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INFORMAÇÕES E CADASTRO:

WWW.MILANLEILOES.COM.BR

www.milanleiloes.com.br PRESENCIAL E ONLINE

APROX. 80 VEÍCULOS
VEÍCULOS DE FROTA E RECUPERADOS DE FINANC. E 06 EMBARCAÇÕES

06 / Abril 2022 - Quarta 9:30h. 
www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

LEILÃO IMÓVEIS TJ-SP

1º Praça: 04/04 - 2ª Praça: 06/04 - 2022 15h.

Edital de Convocação Para Assembleia Extraordinária da Associação dos Concessionários do   
Aeroporto dos Amarais. Pelo presente edital, ficam convocados os associados da Associação dos Concessio  

nários do Aeroporto dos Amarais - CNPJ nº 33.543.618/0001-57, para comparecerem na assembleia geral que 
será realizada em primeira convocação às 15h00min com a presença de no mínimo 2/3 dos associados e em 
segunda convocação as 15h30min com a presença de qualquer número de associados no dia 10.05.2022, na 
Rua Sylvia da Silva Braga, 415, Hangar 21, sala 21, Jardim Santa Mônica, Campinas/SP., onde serão discuti 
dos os seguintes assuntos: a) Esclarecimentos acerca das medidas a serem tomadas para regularização da 
Associação. b) Necessidade de novas eleições. c) Assunto de ordem geral. Thomaz Wassall. Presidente.  

Edital de Convocação Para Eleições Biênio 2022-2024. A Associação dos Concessionários do Aeroporto dos 

Amarais - CNPJ 33.543.628/0001-57, com sede na Rua Sylvia da Silva Braga, 415, Hangar 21, sala 21, Jardim Santa 
Mônica, Campinas/SP, através de sua diretoria devidamente representada pelo Presidente Thomaz Wassal, convoca 
todos os associados para as eleições que serão realizadas na sede da associação, no dia 10.06.2022, das 
08h00min às 17h00min. Poderão se candidatar chapas compostas de 6 (seis) membros para os seguintes cargos: 

Presidente, Secretário, Tesoureiro, e 3 membros componentes do Conselho Fiscal. A formalização da inscrição das 
chapas poderá ser realizada através de mensagem eletrônica (e-mail) encaminhada para asscon.sdam@gmail.com 
até o dia 26.05.2022 ou através de carta protocolada diretamente na sede da associação. A diretoria eleita tomará 
posse no dia 20.06.2022 e seu mandato se estenderá até 20.08.2024. Thomaz Wassall RG. 3.668.756 SSP/SP. 
Presidente. 

 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
DO TATUAPÉ/SP. Processo: nº 0021452-91.2013.8.26.0008. Executado: ROBERTO PINTO DA SILVA - DIREITOS DO 
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - Apartamento com 56,05m² de área útil do Edifício Grapea, Bloco 3, do Conjunto 
Residencial Juruá, situado na Avenida Cipriano Rodrigues nº 416, Vila Formosa, São Paulo/SP - Contribuinte nº 
303.007.0521-1. Descrição completa na Matrícula nº 283.797 do 9º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
256.398,36 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 153.839,02 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 

PRAÇAS - 1ª Praça começa em 06/05/2022 às 10h50min, e termina em 09/05/2022 às 10h50min; 2ª Praça começa 

em 09/05/2022 às 10h51min, e termina em 30/05/2022 às 10h50min. Fica o executado ROBERTO PINTO DA SILVA, 
seu cônjuge se casado for, a compromissária vendedora e titular do domínio Z.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, na pessoa do administrador da massa falida Dr. FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD, o credor hipotecário 
BANCO BRADESCO S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 27/04/2015. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677  WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
DA REGIÃO DO CIRCUITO DAS ÁGUAS - CISBRA

CNPJ: 14.009.006/0001-34 

MOTORISTA DE CAMINHÃO e COLETOR
PROCESSO DE SELEÇÃO EMERGENCIAL nº 01/2022

 www.cisbra.eco.br ou na 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001413-58.2016.8.26.0620 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Taquarituba, Estado de São Paulo, Dr(a). DIANA 
CRISTINA SILVA SPESSOTTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)GILMAR DE JESUS CARVALHO, CPF 
172.490.258-05, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BRADESCO 
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, visando o valor de R$55.746,39 (setembro/2020), referente ao 
Contrato de Arrendamento Mercantil nº 001204121-0, contabilizado sob o nº 801/1.204.121. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o 
débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito, comprovando o depósito de 30% do valor, 
inclusive custas e honorários, podendo requerer o restante em 06 parcelas com correção monetária e juros de 
1% ao mês, sob pena de penhora de bens. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taquarituba, aos 25 de março de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013494-36.2019.8.26.0005 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). 
MICHEL CHAKUR FARAH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ KARDEC VITA, Brasileiro, RG 16.482.064-4, CPF 
125.083.138-58 e CLASSIC HOUSE CONSTRUTORA E EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA. - EPP, CNPJ65.651.903/0001-88, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BIVA SERVIÇOS FINANCEIROS S.A, alegando 
em síntese: Os executados celebraram com a SOCINAL FINANCEIRA S.A (“SOCINAL”), por meio da plataforma eletrônica 
da BIVA, o contrato de empréstimo na forma de Cédula de Crédito Bancário, na data de 16/08/2016, no valor de 
R$31.600,00 (trinta e um mil e seiscentos reais), com taxa de juros de 3,00% a.m., com pagamento em 12 parcelas 
mensais. Ocorre que, a exequente recebeu apenas as três primeiras parcelas, permanecendo inadimplente com as 
demais, acarretando o vencimento antecipado das mesmas, conforme cláusula terceira de aludida cédula de crédito 
bancário. O valor atualizado da execução, importa em R$ 60.681,07 (sessenta mil seiscentos e oitenta e um reais e sete 
centavos). Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no 
prazo de 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida 
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do 
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora ou arresto a 
pedido do credor. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 22 de fevereiro de 2022. 

GetNinjas S.A.
CNPJ/ME nº 14.127.813/0001-51 – NIRE 35.300.518.586 – Companhia Aberta

Edital de Convocação
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 29 de abril de 2022

Convocamos os Senhores Acionistas da Companhia, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 1.903, conjunto 32, São Paulo-SP, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como 
companhia aberta categoria “A” sob o código 25887 (“Companhia”), nos termos do artigo 124 da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e dos artigos 
3º e 5º da Instrução CVM nº 481, de 17/12/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 481”), a se 
reunirem, de modo presencial, em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no 
dia 29/04/2022, às 9:00 horas (“AGOE”), a fim de discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: Em 
sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) tomada das contas dos administradores da Companhia, 
exame, discussão e votação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/2021, incluindo o relatório da administração da Companhia, o relatório 
dos auditores independentes da Companhia e o relatório do Comitê de Auditoria da Companhia; e 
(ii) aprovação da destinação do resultado do exercício social encerrado em 31/12/2021; Em sede de 
Assembleia Geral Extraordinária: (i) fixação da remuneração global dos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria da Companhia para o exercício social a ser encerrado 31/12/2022; (ii) 
alteração e consolidação o Estatuto Social, contemplando (a) a alteração do caput dos artigos 2º, 
para simplificação da cláusula de sede; (b) a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social, para 
consolidação da cláusula do capital social, conforme aumento de capital aprovado pelo Conselho 
de Administração, dentro do limite autorizado, no contexto do IPO da Companhia; (c) a exclusão do 
artigo 60; (d) alteração do caput do artigo 36 e dos artigos 42 e 43, para fins de clareza no tocante à 
representação da Companhia; e (e) alterações pontuais e meramente formais na numeração e nas 
referências cruzadas contidas Estatuto Social; (iii) alteração e consolidação do Plano de Outorga de 
Opções de Compra de Ações, contemplando (a) a inclusão de pessoas naturais que a elas prestem 
serviços à Companhia ou às suas controladas dentre o rol de Pessoas Elegíveis da Cláusula 3 e 
definição de Outorgados da Cláusula 1.1.14, (b) alteração da Cláusula 8, de forma a permitir ao 
Conselho de Administração a livre fixação do Preço de Exercício, (c) ajustar a referência cruzada 
da Cláusula 11.3; e (iv) retificação e ratificação da remuneração global dos membros do Conselho 
de Administração e da Diretoria da Companhia relativa ao exercício social encerrado 31/12/2021. 
Instruções e Informações Gerais: A participação dos acionistas na AGOE será de forma presencial 
ou por meio de boletim de voto à distância. O acionista que desejar participar da AGOE de forma 
presencial deverá encaminhar e-mail para o endereço juridico@getninjas.com.br, até às 18:00 do dia 
27/04/2022, o qual deverá conter toda a documentação necessária conforme especificado na Proposta 
de Administração. Não obstante o disposto acima, os acionistas que comparecerem à AGOE munidos 
de tais documentos poderão participar e votar, ainda que tenham deixado de depositá-los previamente, 
nos termos do parágrafo 2º do artigo 5º da Instrução CVM 481. O acionista que optar por exercer seu 
direito de voto à distância poderá: (i) transmitir as instruções de voto diretamente pelas instituições e/ou 
corretoras que mantém suas posições em custódia; (ii) transmitir as instruções de voto diretamente ao 
escriturador das ações da Companhia, qual seja o Itaú Corretora de Valores S.A., conforme instruções 
estabelecidas na Proposta da Administração; ou (iii) preencher o boletim de voto à distância (“Boletim 
de Voto”) disponível nos endereços indicados abaixo e enviá-lo diretamente à Companhia, conforme 
instruções contidas na Proposta da Administração para a AGOE. Para mais informações, observar 
as regras previstas na Instrução CVM 481, na Proposta da Administração e no Boletim de Voto. Sem 
prejuízo da possibilidade de participar e votar na AGOE, conforme instruções contidas neste Edital 
de Convocação e na Proposta da Administração, a Companhia recomenda aos seus acionistas 
que utilizem e seja dada preferência ao Boletim de Voto para fins de participação na AGOE, 
evitando que problemas decorrentes de equipamentos de informática ou de conexão à rede mundial 
de computadores dos acionistas prejudiquem o exercício do seu direito de voto na AGOE. Estarão à 
disposição dos acionistas, na sede social da Companhia e nos websites da Companhia (https://ri.get-
ninjas.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br), nos termos da Instrução CVM 
481, a Proposta da Administração e cópia dos demais documentos relacionados à matéria constante 
da ordem do dia da AGOE. São Paulo, 30/03/2022. Andrea Di Sarno Neto – Presidente do Conselho 
de Administração. (30 e 31/03, 01/04/2022)

TC Traders Club S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME n° 26.345.998/0001-50 - NIRE 35.300.566.521

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Convocamos os Senhores Acionistas da TC Traders Club S.A. (“Companhia” ou “TC”), na forma do artigo 
124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 29 de abril de 2022, às 09 horas (“Assembleia”) de 
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Zoom nos termos do artigo 4º, §2º, inciso I e artigo 
21-C, §§2º e 3º da Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 (“ICVM 481”), para deliberarem a 
respeito da seguinte ordem do dia: (i) Tomar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar o 
Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer 
dos Auditores Independentes e do Comitê de Auditoria da Companhia, relativas ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2021; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2021; e (iii) Deliberar sobre a remuneração global dos administradores da Companhia 
para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2022, e dos membros do Conselho Fiscal, se 
instalado. Informações Gerais: Conforme autorizado pelo artigo 121, parágrafo único, da Lei das S.A., a 
Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, podendo os Senhores Acionistas participar e 
votar por meio do sistema eletrônico a ser disponibilizado pela Companhia, por si, por seus representantes 
legais ou procuradores, desde que comprovada a titularidade das ações, dentro de, no máximo, 2 (dois) 
dias antes da data de realização da Assembleia Geral, na forma do artigo 12, § 2º, do Estatuto Social da 
Companhia. Adicionalmente, nos termos da ICVM 481, a Companhia adotará a sistemática do Boletim de Voto 
a Distância. As orientações e procedimentos aplicáveis às regras para participação por sistema eletrônico, 
bem como as demais instruções relativas à Assembleia Geral estão detalhadas no Manual do Acionista. 
Os documentos e informações relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia ora convocada, 
assim como o Manual do Acionista, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia, bem 
como nos websites da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da 
Companhia (https://ri.tc.com.br/pt-BR), em conformidade com as disposições da Lei das S.A. e a ICVM 481.

São Paulo, 29 de março de 2022. Pedro Medeiros Machado - Diretor de Relações com Investidores.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL,  conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenota-
do sob o nº 1.363.674, em 15 de julho de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-

 (Artigos 1.238, 1.243 e 1.207 ambos do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 

, brasileira, solteira, aposentada, maior, residente e domiciliada nesta Capital, a 
animus domini, desde o ano de 2.004; que adquiriu de 

MARCELLO GALLI, em no dia 1° de fevereiro de 2004, entretanto não possui nenhum documento da 
aquisição, pois o mesmo foi extraviado; posse essa referente ao APARTAMENTO n°103, localizado 
no 10° andar ou 11° pavimento do Edifício do Sol, integrante do empreendimento denominado Portal 
da Cidade, situado na Rua Marie Nader Calfat n° 250 e Rua Frederico Guarinon, no Bairro do Mo-
rumbi, no 29° Subdistrito Santo Amaro, que se acha registrado conforme a matricula de n° 230.615, 
sob a titularidade dominial de NIENIO GONTIJO, casado com MARLI SUZETE DIEGOLI GONTIJO, 
do lar, ambos brasileiros. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 

IENIO GONTIJO; e MARLI SUZETE DIEGOLI 
GONTIJO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imó-

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL,  conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.365.314, em 26 de julho de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 

 (Arts. 1.238, 1.243 e 1.207 ambos do CC 
e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dis-
positivo legal, apresentados por , brasileira, divorciada, residente e 

animus domini, somada 
a de seus antecessores desde 05 de março de 1.986; que adquiriu através de Instrumento Particular 
de Cessão de Direitos e Obrigações Sobre Imóvel datado de 12 de novembro de 2020 celebrado com 
Milton Matos de Souza; e que Milton adquiriu através de instrumento particular datado de 20 de feve-
reiro de 1995, celebrado com Flávio Graul Russo e sua mulher Sueli Francis Bendoraytes Russo; que 
por sua vez adquiriram através de escritura pública lavrada em 05 de março de 1986, celebrada com 

-
da em 05 de março de 1986, celebrada com IALMAR CASTELLO e sua mulher MARION WALLACE 
CASTELLO; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na , s/nº, antiga 
Rua Três, correspondente ao lote 62 da quadra B, do loteamento denominado Jardim Alva, com área 
construída de 73,23m², e seu terreno com área de superfície de 200,00m², no 29º Subdistrito – Santo 
Amaro; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme 

cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº , sob a 
titularidade dominial de IALMAR CASTELLO e sua mulher MARION WALLACE CASTELLO. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo 

-
dos, IALMAR CASTELLO; MARION WALLACE CASTELLO; FRANCISCO FÁBIO DI DOMENICO;  
FLÁVIO GRAUL RUSSO; SUELI FRANCIS BENDORAYTES RUSSO; MILTON MATOS DE SOUZA; 
MANOEL PEREIRA LIMA; TEREZINHA DE FATIMA TAVEIRA LIMA; MANOEL PEREIRA LIMA; TE-
REZINHA DE FATIMA TAVEIRA LIMA; oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  funda-
mentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE SERVIDORES DO JUDICIÁRIO
Senhores(as) Servidores(as),
O presidente da FESPESP–FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES DE SERVIDORES PÚBLICOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, convoca todos os servidores do judiciário paulista para participarem de 
assembleia geral  presencial, a ser realizada no dia 08/04, às 13hs na Praça João Mendes- Centro- 
SP,  com a pauta: Deliberação sobre a Campanha salarial 2022 dos servidores do Poder Judiciário do 
Estado de São Paulo, COM INDICATIVO DE GREVE. 

São Paulo, 29 de Março de 2022.
JOSÉ GOZZE

Presidente da FESPESP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE SERVIDORES DO JUDICIÁRIO
Senhores(as) Servidores(as),
O presidente da PUBLICA–CENTRAL DE SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO,  convoca todos os servidores do judiciário paulista para participarem de assembleia geral  pre-
sencial, a ser realizada no dia 08/04, às 13hs na Praça João Mendes- Centro- SP,  com a pauta: 
Deliberação sobre a Campanha salarial 2022 dos servidores do Poder Judiciário do Estado de São 
Paulo, COM INDICATIVO DE GREVE. 

São Paulo, 29 de Março de 2022.
JOSÉ GOZZE

Presidente da FESPESP

Penteado Participações e Investimentos Ltda.
CNPJ/MF: 46.538.773/0001-27 - NIRE 35206961358

Edital de Convocação - Reunião de Sócios Herdeiros
Convoca os sócios, o espólio e a Sra. Maria Apparecida Fernandes Ruiz Penteado, para com-
parecer em assembleia a ser realizada no dia 08/04/2022, às 15hs, Alameda Joaquim Eu-
gênio de Lima, 598, conjunto 94, São Paulo/SP para (i) deliberar sobre a alteração e assina-
tura do contrato social a fim de dar publicidade e refletir a partilha dos bens levada a efeito e já 
acolhida por todos os sócios, (ii) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 30/03/2022. 

Clínica de Repouso Refúgio  Tremembé Ltda.
CNPJ/MF: 60.608.031/0001-51 - NIRE 35218965876

Edital de Convocação - Reunião de Sócios Herdeiros
convoca os sócios, o espólio e a Sra. Maria Apparecida Fernandes Ruiz Penteado, para comparecer 
em assembleia a ser realizada no dia 08/04/2022, às 16hs, na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 598, 
conjunto 94, São Paulo, SP para (i) alterar a razão social; (ii) alteração do objeto social e (iii) deliberar sobre 
a alteração e assinatura do contrato social a fim de dar publicidade e refletir a partilha dos bens levada a 
efeito e já acolhida por todos os sócios, (iv) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 30/03.2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL,  conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.338.591, em 05 de fevereiro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por CELSO MANOEL DE MORAES, brasileiro, aposentado e sua mulher TANIA REGINA 

, brasileira, funcionária pública estadual, os quais alegam deter 
animus domini desde 1991, que adquiriram através de Instrumento 

Particular de Compra e Venda, datado de 16 de maio de 1991, celebrado com APARECIDO SILVA 
GOMES, por sua procuradora ROSEMARY GOMES MOREIRA DA SILVA; e JOANA RODRIGUES 
HORTA,  posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Wenceslau Christe, nº 939, antiga Rua 
K, correspondente ao lote nº 939 da quadra “Y”, do loteamento denominado Jardim Novo Parelheiros 
– Distrito de Parelheiros, com área de superfície de 385,00m² e área construída de 149,97m², cadas-
trado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 282.032.0043-3; imóvel esse que se 
acha registrado, conforme a transcrição nº 214.387 deste Cartório, sob a titularidade dominial de APA-
RECIDO SILVA GOMES. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 

SILVA, ANNA DIVA MUNHOZ BONILHA, FRANCISCO MUNHOZ FILHO, LOUIE LOURDES BUTLER 
MUNHOZ, ROBERTO ARAÚJO MACHADO, ANTONIO LOPES DA SILVA, ANTÔNIO MUNHOZ BO-
NILHA, GILDA ASTOLPI DA SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  funda-
mentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
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